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Vitória da Conquista, 05 de janeiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Luís Carlos Batista de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Vitória da Conquista — BA 

Prezado Presidente, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar a essa Casa Legislativa Lei Sancionada pela 

Sra. Prefeita Municipal: 

• Lei n° 2.589, de 03 de janeiro de 2022 — Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento 

Anual do Município de Vitória da Conquista para o exercício financeiro de 2022, bem como determina 

outras providências. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Luca 
Secretário Chefe do Gabinete Civil 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: 77 - 3424.8530 /8531 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
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